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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 4 0 9 1 / 2 0 2 5
.

Convoca  a  8ª  Conferênc ia
M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  d e
Mi randópo l i s  e  dá  Out ras
Providências.

EDERSON  PANTALEÃO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo exercício do cargo,
e tendo em vista o disposto no § 1º, do art. 1º, da Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990,

D E C R E T A
Art. 1º Fica convocada a 8ª CONFÊRENCIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE MIRANDÓPOLIS, a realizar-se no dia 11 de
junho de 2025, em Mirandópolis, Estado de São Paulo, que
desenvolverá  seus  trabalhos  de  acordo  com  o  tema:
“Mirandópolis 91 anos, SUS 35 anos: Conquistas e
Desafios".

Art.  2º  A  8ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  de
Mirandópolis  será  presidida  pela  Diretora  Municipal  de
Saúde.

Art. 3º Ficará a cargo do Departamento Municipal de
Saúde  a  composição  de  uma  Comissão  que  será
responsável por elaborar o Regimento Interno, organizar e
executar a 8ª Conferência Municipal de Saúde;

Art.  4º  As  despesas  com  a  real ização  da  8ª
Conferência  Municipal  de  Saúde correrão  por  conta  dos
recursos  orçamentários  próprios  do  Departamento
respectivo.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 08 de maio de 2025.
EDERSON PANTALEÃO DE SOUZA

Prefeito
Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão

Administrativa, data supra.
FLÁVIO AUGUSTO ANTONIO

Diretor de Gestão Administrativa
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  5732/2025  -
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  29/2025  -  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 02/2025 - EDITAL Nº 07/2025 - A Prefeitura
do Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, avisa
aos  interessados  que  realizará  licitação,  na  modalidade
CONCORRÊNCIA,  na  forma ELETRÔNICA,  do  tipo  MENOR

PREÇO GLOBAL, com utilização de Recurso Próprio, que tem
por  objeto  a  “contratação  de  empresa  especializada  de
engenharia para a prestação de serviços de saneamento
básico urbano, no Município de Mirandópolis”. Cadastro de
propostas no site: a partir das 12h00 do dia 14 de maio de
2025. Abertura das propostas: às 08h30 do dia 29 de maio
de 2025. Recebimento dos lances: às 09h00 do dia 29 de
maio de 2025. Referência de tempo: horário de Brasília –
DF.  Local:  Portal  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  –  BLL
www.bll.org.br. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na
íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP), no endereço eletrônico www.bll.org.br, bem como
no  site  oficial  do  Município,  no  endereço  eletrônico
www.mirandopolis.sp.gov.br. Informações complementares
a respeito da presente licitação, serão obtidos através dos
e-mai l s  comprasmirandopo l i s@gmai l . com  e
licitacao@mirandopolis.sp.gov.br.  Mirandópolis/SP,  08  de
maio de 2025. Ederson Pantaleão de Souza – Prefeito.
...........................................................................................................
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